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TERMO DE REFERÊNCIA 
N°      

MUNICÍPIO DE ARCOS/MG 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de kits de materiais escolares para as crianças das Escolas e 

Creches Municipais de Arcos/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Lote 01 - Aquisição de kits de materiais escolares para as crianças das Escolas e 

Creches Municipais de Arcos/MG. 

1 
Apontador de lápis, 
manual, portátil, uma 
entrada com furo 
cônico em material 
plástico rígido, sem 
depósito, com lâmina 
de aço inoxidável. 
Dimensões de 
30x20x20 
milímetros.Com 
qualidade Igual ou 
Superior a marca 
Faber Castell. 

unidade 5.564   

2 
Borracha para lápis na 
cor branca nº 20, 
macia, capacidade 
para apagar a escrita 
sem manchar o papel. 
Dimensões mínimas 
4,2 x 2,9 x 1,0 cm. 
Peso aprox. 21g. 
Composição: Borracha 
natural contendo fácts 
e estireno butadieno.  
Com qualidade Igual 
ou Superior a marca 
Mercur. 

unidade 5.564   

3 
Caderno brochurão- 96 
fls - com pauta – capa 
dura costurado na cor 
verde, folha branca, 
gramatura mínima 56 
g. Com qualidade 

unidade 20.104   
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Igual ou Superior a 
marca Tilibra 

4 
Caderno brochurão - 
96 fls - sem pauta – 
capa dura costurado na 
cor verde, folha branca, 
gramatura mínima 56 
g. Com qualidade 
Igual ou Superior a 
marca Tilibra 

unidade 7.368   

5 
Caneta - esferográfica 
ponta grossa 1.0mm -
– na cor azul - corpo 
em plástico 
transparente, ponta de 
tungstênio; carga 
removível não 
rosqueada; tampa 
cônica ventilada e 
tampão superior de 
pressão; protetor 
plástico entre a carga e 
o corpo da caneta; 
tamanho com tampa de 
aproximadamente 
15cm; embalagem com 
dados de identificação 
do produto e data de 
validade.Com 
qualidade Igual ou 
Superior a marca 
Pilot 

unidade 224   

6 
Caneta - esferográfica 
ponta grossa 1.0mm -
– na cor vermelha - 
corpo em plástico 
transparente, ponta de 
tungstênio; carga 
removível não 
rosqueada; tampa 
cônica ventilada e 
tampão superior de 
pressão; protetor 
plástico entre a carga e 
o corpo da caneta; 
tamanho com tampa de 
aproximadamente 
15cm; embalagem com 
dados de identificação 
do produto e data de 
validade.Com 
qualidade Igual ou 
Superior a marca 
Pilot 

unidade 112   
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7 
Caneta - esferográfica 
ponta grossa 1.0mm -
– na cor preta - corpo 
em plástico 
transparente,  ponta de 
tungstênio; carga 
removível não 
rosqueada; tampa 
cônica ventilada e 
tampão superior de 
pressão; protetor 
plástico entre a carga e 
o corpo da caneta; 
tamanho com tampa de 
aproximadamente 
15cm; embalagem com 
dados de identificação 
do produto e data de 
validade.Com 
qualidade Igual ou 
Superior a marca 
Pilot 

unidade 112   

8 
Cola branca escolar, 
fórmula é a base de 
água e PVA, atóxica, 
acabamento 
transparente e flexível, 
lavável, com bico 
contra entupimentos e 
vazamentos. Ideal 
para: cartolinas e 
papéis em geral, 
Madeira, Biscuit, 
Tecidos – embalagem 
de 90g.  

unidade 6.236   

9 
Giz de cera, padrão 
grosso, caixa com 12 
cores - fórmula 
resistente a quebra, 
cores vivas que 
facilitam o aprendizado, 
ideal para mãozinhas 
pequenas. Formato 
redondo, anatômico. 
Medidas aproximadas 
do giz: comprimento 98 
mm, diâmetro 12 mm, 
96 gr. Composição: 
Ceras, pigmentos e 
cargas inertes. 
Embalagem de papel 
com tabela de cores e 
espaço para 
identificação do aluno. 
Produto atóxico com 

cx c/12 
cores 

variadas 
2.904   
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garantia de qualidade. 
Certificado pelo 
INMETRO Fabricação 
Nacional. Com 
qualidade Igual ou 
Superior a marca 
ACRILEX 

10 
Lápis de cor - 12 
cores, cores vivas, 
ponta resistente. 
Medidas aproximadas 
do lápis:  Altura: 
19cm Profundidade: 
02 cm.  
Composição: 
Pigmentos, 
aglutinantes, carga 
inerte, ceras e madeira 
reflorestada. 
Embalagem de papel 
reciclável com tabela 
de cores e espaço para 
identificação do aluno. 
Certificado pelo 
INMETRO. Fabricação 
Nacional.  Com 
qualidade Igual ou 
Superior a marca 
Faber Castell 

cx c/12 
cores 

variadas 
5.564   

11 
Lápis preto (tamanho) 
nº 2 comum, material 
corpo madeira, 
envernizado, preto, 
apontado, material 
carga grafite preto 
(Tamanho) nº2. Com 
qualidade Igual ou 
Superior a marca 
FABER CASTELL 

unidade 11.128   

12 
Régua, escritório 
plástico transparente, 
incolor, escala 
graduada em mm e cm, 
medindo 30 cm de 
comprimento, com 
aproximadamente 3mm 
de espessura. Com 
qualidade ou superior 
a marca Leonora 

unidade 3.332   

13 
Massinha de modelar 
12 unidades, 180gr 
Composição: A base 
de amido, cilíndrica, 
coresvariadas, em 
material atóxico. 

Cx c/ 12 
cores 

variadas 
2.904   
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Embalagem com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante e prazo de 
validade. Com 
qualidade igual ou 
Superior a marca 
Acrilex 

14 
Tinta Guache 1 
unidade , cor 
vermelha, 15 ml. Com 
qualidade igual ou 
Superior a marca 
Acrilex 

unidade  2.904   

15 
Tinta Guache 1 
unidade , cor azul, 15 
ml. Com qualidade 
igual ou Superior a 
marca Acrilex 

unidade  2.904   

16 
Tinta Guache 1 
unidade , cor amarela, 
15 ml. Com qualidade 
igual ou Superior a 
marca Acrilex 

unidade  2.904   

17 
Tinta Guache 1 
unidade , cor verde, 
15 ml. Com qualidade 
igual ou Superior a 
marca Acrilex 

unidade  2.904   

18 
Tesoura escolar sem 
ponta, lâmina de aço 
inoxidável, com cabo 
de polipropileno 
emborrachado.  

unidade 5.452   

1.2. Os kits devem ser organizados da seguinte maneira: 

Material Apres. 3 anos 4 e 5 
anos 

1º ao 5º 6º ao 9º 

Apontador Unid  01 01 01 

Borracha branca nº 20  Unid  01 01 01 

Caderno brochurão grande com 
pauta, capa dura costurado, 96 
folhas 

Unid   06 07 

Caderno brochurão grande sem 
pauta, capa dura costurado, 96 
folhas 

Unid 01 03   

Caneta azul Unid    02 

Caneta vermelha Unid    01 

Caneta preta Unid    01 

Cola Branca 90gr Unid 01 01 01 01 

Giz de cera grosso Cx c/ 12 01 01   
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 6535/2023. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual  de 

2023. Os itens a serem adquiridos enquadram- se em medicamentos, dietas e insumos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Caixa de lápis de cor  Cx c/12   01 01 01 

Lápis para escrita preto nº 2 Unid  02 02 02 

Régua 30cm ,transparente New 
Line 

Unid   01 01 

Tesoura escolar sem ponta Unid  01 01  

Massinha de modelar Cx c/ 12 01 01   

Tinta Guache cor verde c/15 ml 
unid 01 01   

Tinta Guache cor azul c/ 15 ml unid 01 01   

Tinta Guache cor amarela c/ 15ml unid 01 01   

Tinta Guache cor vermelha 
c/15ml 

unid 01 01   

Total de Kits Unid. 672 2.232 3.220 112 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Garantia da contratação 

4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Da exigência de amostra 

4.3. 4.3.Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e 

horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.4. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

4.4.1. Lote 1: itens de 1 à 18. 

4.5.  As amostras deverão ser encaminhadas na data informada no dia do 

certame para o endereço: Prefeitura Municipal de Arcos - M.G. na Rua: Getúlio Vargas, nº 

228 - Centro,  Arcos/M.G. no horário de 12:00 hs às 18:00 hs, no prazo limite de 5 

(cinco) dias úteis, após a solicitação do pregoeiro, sendo que a empresa assume total 

responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 

proposta será recusada. 

4.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

4.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.10. Para análise será composta a seguinte comissão técnica de servidores: 

Cleisse Mara Ribeiro Zuquim Guimarães MASP: 102820-0, Viviane Avelar Teixeira 

MASP: 143484/5 e Arlete Jaqueline de Melo Barbone MASP: 1286846/1, onde os 

mesmos assumem a responsabilidade exclusiva pelos resultados das analises, não sendo 

atribuído à CPL, Pregoeiro, Equipe de apoio ao Departamento de Licitações, quaisquer 

culpabilidades nesse sentido. 

4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 2 (dois) dias, após o qual poderão 

ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. Os Kits devem ser entregues embalados separadamente, em embalagens 

transparentes e identificados por fora com as seguintes informações: 

5.1.1. Nome e logo da Prefeitura Municipal de Arcos-MG; 

5.1.2. Nome da Secretaria Municipal de Educação (SEMED); 

5.1.3. Grupo ao que pertence o kit. (Ex. 1º ao 5º, 6º ao 9º); 

5.1.4. Descrição dos itens que estão no kit e suas respectivas quantidades (Ex. 1 

tesoura, 1 cola etc...) 

5.2. Os itens devem ter certificação do INMETRO. 

5.3. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) úteis dias, contados do(a) a 

partir do recebimento da ordem de compra, de forma parcelada.  

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para 
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que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

5.5. O material deve atender as especificações contidas neste termo de 

referência. 

6. GESTÃO DO CONTRATO/EMPENHO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente,Município poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput), sendo indicado para a presente contratação a servidora Sr. Cleisse Mara Ribeiro 

Zuquim Guimarães MASP:158374/3 para atuar como fiscal do contrato e o servidor Sônia 

Maria Neves Zuquim Vilela para atuar como gestor do contrato. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.  

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência.  

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.8. A nota fiscal deverá conter lote e prazo de validade dos produtos, ou outras 

informações que a legislação assim dispuser. 

7.9. Constatando-sea situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

7.13. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Forma de pagamento 

7.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade Pregão: Registro de Preços, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item.  

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis relativosao último exercício 2022. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, §6º). 

8.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

8.20. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.21. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.22. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

8.23. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação está na tabela encaminhada pelo 

departamento de Suprimentos em anexo. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na 

contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na 

matriz de risco constante do Contrato. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

[Arcos/MG, 19 de Dezembro de 2023 

_______________________________ 
Sônia Maria Neves Zuquim Vilela 

Secretária Municipal de Educação 


